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PORTARIA CRB 11º REGIÃO Nº005/2018 
 

 
Dispõe sobre a constituição da 

Comissão Organizadora da 6ª Edição do 

Prêmio Genesino Braga, em 

conformidade com o Regimento Interno 

do Conselho Regional de 

Biblioteconomia 11ª Região.  

 
   
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 11ª 
REGIÃO, no exercício e uso da competência que lhe foi atribuída pelo Art. 66 do 
Regimento interno de 09 de Julho de 2004. 
  
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 65 do Regimento Interno do Conselho 
Regional de Biblioteconomia – 11ª Região, que trata dentre outras das competências do 
Conselho Regional de Biblioteconomia da 11ª Região. 
                              

 
RESOLVE: 

                     
     

Art. 1º - Constituir a Comissão Organizadora da 6ª Edição do Prêmio Genesino 
Braga (2018), indicando os (as) Conselheiros (as): Layde Dayelle dos Santos Queiroz 
(Presidenta), Adriana Marinho da Rocha (membro), Antônio Kennedy Goinzaga 
Carvalho (membro), Luiz Fernando Correia de Almeida (membro) e Washington 
Gley Sousa Costa (membro).  
 

 
Art. 2º - Compete à Comissão Organizadora: 
 
I receber, indicar, encaminhar os pré-candidatos em plenária para análise, 

apreciação e aclamação dos Conselheiros do CRB; 
 
II orientar o processo de seleção dos diferentes tipos de premiação; 
 
III organizar e implementar os procedimentos administrativos relativos ao Prêmio; 
 
IV definir, organizar e executar o calendário e o cronograma de realização do 

certame; 
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V assessorar as entidades que participarem da realização da premiação; 
 
VI acompanhar o andamento do processo de eleição dos candidatos nas diferentes 

modalidades; 
 
VII analisar e decidir sobre os conflitos que ocorrerem, durante as fases de 

realização do Prêmio; 
 
VIII divulgar o evento a todas as organizações, escolas/cursos de Biblioteconomia; 
 
IX declarar os vencedores do Prêmio. 
 
Parágrafo único – Os critérios de avaliação para seleção e aclamação deverão ser 

aprovados em Plenária do CRB11. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 
  

 
 
 
 
 

Manaus, 15 de Janeiro de 2018. 
 
 

 
 
 
 
 
 

Jean Charles Racene dos Santos Martins 
Presidente do Conselho Regional de Biblioteconomia da 11ª região 

CRB11/719 


